EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023
MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO - RS

Edital de Pregão Eletrônico nº 03/2023
Processo nº 83/2023
Tipo de julgamento: menor preço por item

Edital de Pregão para aquisição de Equipamentos de Informática, toners e periféricos para atender as necessidades das Secretarias do Município de Rodeio Bonito - RS, descrito no Edital, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93.
 Município de RODEIO BONITO, Estado do Rio Grande do Sul, torna público, para conhecimento dos interessados que estará realizando a licitação na Modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 03/2023, do tipo menor preço, objetivando a aquisição de Equipamentos de Informática, toners e periféricos para atender as necessidades das Secretarias do Município de Rodeio Bonito - RS, descrito no Edital, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93, processando-se essa licitação através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. A sessão pública será realizada no dia 12/05/2023, com início às 08h30min, horário de Brasília – DF nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 3.836/2019, de 26 de fevereiro de 2019, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93, bem como as condições a seguir estabelecidas:
1 - DO OBJETO: 
Constitui objeto da presente licitação a aquisição de Equipamentos de Informática, toners e periféricos para atender as necessidades das Secretarias do Município de Rodeio Bonito - RS, descrito no Edital, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93, conforme anexo III deste Edital.
2. – DA PARTICIPAÇÃO.


2.1. Poderão participar desta licitação empresas que atenderem todas as exigências constantes neste Edital. 

2.2. É vedada a participação de empresa:


2.2.1. Em processo de falência ou de recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 


2.2.2.  Empresas que estejam constituídas em consórcios: 


2.2.3. Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93;


2.2.4. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante; 


2.2.5. Incorrer em outros impedimentos previstos em Lei. 


2.3 Condições para participação das empresas beneficiadas:


2.3.1. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, até às 08h29min do dia 12/05/2023.


2.3.2. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br


2.3.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

3 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. As instruções para cadastro estão contidas no site.



3.2 - O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.



3.3 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Rodeio Bonito/RS, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 



4.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo todos as especificações técnicas e a marca do produto, valor unitário e valor total, por item e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 2.


4.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.


4.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.


4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.


4.4. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às especificações contidas neste Edital serão desconsiderados.


4.5. Nas propostas serão considerados obrigatoriamente:


a) preço unitário e total para cada item em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais; 


b) indicar a marca e modelo dos produtos ofertados e as especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante exigências editalícias;


c) inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: o preço das despesas com transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;


d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste pregão eletrônico;

OBS.: Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse público e da administração.

5 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO


5.1. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item. 

6 - DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO


6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, com a divulgação das propostas de preço recebidas, as quais devem estar em perfeita consonância com o disposto no Edital.


6.2. Somente poderá participar da rodada de lances, a licitante que anteriormente tenha encaminhado proposta de preços.


6.3. Os Licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem excluídos do certame pelo Pregoeiro.


6.4. Será considerada aceitável a proposta que:


a) atenda a todos os termos deste Edital;


b) contenha preço compatível com os praticados no mercado.


6.4.1. Constatada a existência de proposta(s) inexequível(eis) o Pregoeiro excluirá o Licitante da etapa de lances.


6.5. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes poderão encaminhar lance, exclusivamente, por meio do provedor eletrônico.


6.6. Os Licitantes poderão, durante o horário fixado para recebimento de lances, oferecer lances sucessivos, com valores inferiores ao último lance registrado no sistema.


6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo o lance recebido e registrado em primeiro lugar pelo provedor.


6.8. Durante a sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, sendo vedada a identificação do detentor do lance, conforme item 6.3 acima.


6.9. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.9.1. A sessão pública do Pregão só estará concluída depois de declarados os vencedores em cada item do certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos Licitantes manterem-se conectados ao sistema até o final desta etapa.


6.10.  Caso haja desconexão do sistema para o Pregoeiro, na etapa de lances, e o sistema permanecer acessível aos Licitantes para recepção dos lances, quando possível a retomada do certame pelo Pregoeiro os atos até então praticados serão considerados válidos.


6.11. O Pregoeiro poderá suspender, cancelar ou reabrir a sessão pública a qualquer momento.


6.12. O Pregoeiro anunciará o Licitante de melhor lance, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.


6.13. Definidos os vencedores de cada item, estes deverão encaminhar a documentação de habilitação e proposta, nas formas e nos prazos estabelecidos no item 8.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS


7.1. Após a fase de lances o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 


7.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.


7.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão das especificações da marca indicada na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante apresentação de amostra do material, declaração expedida pelo fabricante de que o objeto possui as características indicadas na proposta, ou demais documentos que julgar necessário, como condição para adjudicação do objeto.


7.3.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo pregoeiro, estará sujeito a desclassificação do item proposto.
8 – HABILITAÇÃO


8.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá comprovar sua habilitação através do envio da documentação, digitalizados e anexados através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

8.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. Nas Certidões Negativas ou Positivas com Efeito de Negativa que não apresentarem expressa a data de validade será considerado como prazo de vigência 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua emissão.


8.3. Para fins de habilitação, o licitante vencedor deverá apresentar documentação relativa à:

I – Habilitação jurídica

a) registro comercial, no caso de empresa individual, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

b) Comprovante de enquadramento, se for o caso, como micro ou pequena empresa ou declaração de enquadramento pelo SIMPLES Nacional, datado de no máximo 180 dias antes da sua apresentação;

II – Qualificação econômico-financeira

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a (30) trinta dias da realização do Pregão.

III – regularidade fiscal e trabalhista

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (Servindo documentos como prova: Alvará, Certidão de Lotação ou outro documento que comprove sua inscrição junto ao município sede do licitante);

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União), Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia – (FGTS);

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos junto à Justiça do Trabalho, em conformidade a Lei 12.440/2011.

IV – Declarações e outros documentos

a) declaração do próprio interessado atestando que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, de que não emprega menor de 16 anos ou de que emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999 (cf. Anexo I).

b) declaração de que atende a todas as exigências de habilitação e de que não foi declarada inidônea para licitar com o Poder Público, em qualquer das suas esferas (cf. Anexo II).

c)  Prospecto do Equipamento com detalhamento técnico do produto ofertado.
d) Garantia de fábrica de no mínimo 12 meses, observando ainda o disposto no Código de Defesa do Consumidor.
V – Qualificação Técnica
a) Atestado de capacidade Técnica.

b) Apresentar comprovação original e oficial do fabricante dos equipamentos (DESKTOP CORPORATIVO BÁSICO, NOTEBOOK CORPORATIVO e MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA). 

c) O item cotado em desacordo com as especificações exigidas resultará na desclassificação da licitante no item correspondente. 

d) NOTA 1 - No caso das certificações extraídas da internet, apresentar página impressa onde consta tal informação, especificando o endereço eletrônico da fonte extraída. Permitindo que a comissão de licitação, comprove pleno atendimento de todas as características técnicas do computador e periféricos em conformidade com as descritas no edital e seus anexos, sob pena de desclassificação da proposta

8.4. O licitante que não apresentar a documentação exigida será considerado inabilitado estando sujeito às penalidades previstas no presente Edital; 
9 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO.


9.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão, serão recebidas até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, por meio de formulário eletrônico do site  www.portaldecompraspublicas.com.br, por escrito entregues no setor de protocolo desta Prefeitura em horário de expediente e/ou pelo e-mail: licitacao@rodeiobonito.rs.gov.br. 


9.2. Caberá ao Pregoeiro, juntamente com a Comissão de Licitações deste município, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 


9.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.


9.4. As impugnações interpostas fora dos prazos não serão conhecidas. 

10 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.


10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora.


10.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente, para que seja obtido preço melhor.


10.3. A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada, depois da adjudicação do(s) item(ns) ao(s) proponente(s) vencedor(es) pelo Pregoeiro ou, quando houver recurso pela própria autoridade competente. 

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.


11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº. 10.520/02, devendo a licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, explicitando sucintamente suas razões, durante a Sessão. 


11.1.1. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 


11.1.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma for aceita pelo Pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias, para apresentação das razões do recurso, por escrito, entregue no setor de protocolo, no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, ou enviado para e-mail: licitacao@rodeiobonito.rs.gov.br. Ficam os demais desde logo intimados, para conhecimento das razões e apresentar as suas contrarrazões, em igual número de dias. O prazo começa a correr do término do prazo da recorrente. 


11.1.3. Interposto o recurso o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente infirmado à autoridade superior. 


11.1.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados a autoridade competente adjudicará o objeto à licitante vencedora e homologará o procedimento. 


11.1.5. A falta desta manifestação por parte da licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.


11.1.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 


11.2. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, nos termos desta licitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

12 – DAS OBRIGAÇÕES.


12.1. Da Contratante:


12.1.1. Efetuar o pagamento nas condições e no prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados a partir da data de apresentação das Notas Fiscais/Faturas discriminativas, em 02 (duas) vias, devidamente atestadas, podendo o Município de Rodeio Bonito - RS, descontar eventuais multas que tenham sido impostas à empresa contratada;

          12.1.2Notificar a adjudicatária, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos itens recebidos para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

          12.1.3. Fornecer por escrito às informações necessárias para o recebimento do material objeto do certame, fornecendo todas as facilidades para seu efetivo cumprimento; 

          12.1.4. Não permitir o recebimento do material em desacordo com o preestabelecido; 

          12.1.5. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações do material registrado; 

          12.1.6. Notificar o fornecedor registrado via e-mail ou telefone, para a retirada da Nota de Empenho; 

          12.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada. 

12.2. Da Promitente Fornecedora.


12.2.1 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme espeque no art. 70 da Lei nº 8.666/1993. 


12.2.2 Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título; 


12.2.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo; 


12.2.4. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 


12.2.5. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus empregados ou representantes, ao Tribunal e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito a segurança, quando da execução do objeto licitado; 


12.2.6. Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, as relativas ao seu transporte.


12.2.7. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos contratados. 


12.2.8. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 


12.2.9. Manter durante toda a execução das obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993. 
           12.1.10. No prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a Contratada deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeito ou incorreções resultantes dos materiais empregados, sendo aplicado esse prazo a todo o período de garantia exigida no edital;
13- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

13.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 5% sobre o valor do último lance ofertado;

13.1.2 Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano;

13.1.3. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de 6% sobre o valor do último lance ofertado;

13.1.4. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

13.1.5. Executar o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, em uma única vez, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

13.1.6. Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

13.1.7. Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato;

13.1.8. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução do objeto: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato.

13.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
14 - RESCISÃO 


14.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.

15 - DOS PRAZOS DO CONTRATO 


15.1. É fixado o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do instrumento de contrato, a contar da convocação da empresa;


15.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada.


16 - DO RECEBIMENTO
            16.1. O fornecimento será efetuado conforme necessidade das secretarias do município, com prazo de entrega não superior a 15(quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. Podendo esse prazo ser prorrogado a pedido justificado do fornecedor e se aceito pela Administração; 

          16.2. O bem deverá ser entregue no Município de Rodeio Bonito - RS, na Prefeitura Municipal, situada na Avenida do Comercio, 196, Centro, CEP 98360-000, nos locais definidos pelo setor de informática do município. 
         16.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, contendo nas informações adicionais: o número, modalidade e ano da Licitação e número do Contrato.
17 - DO PAGAMENTO:

17.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, conforme cronograma de pagamentos estabelecidos no Decreto Municipal nº 3.818/2018, mediante apresentação da nota fiscal, atestando a conformidade do objeto licitado. 
17.1.1. Se a Empresa não for optante do simples nacional deverá destacar na nota fiscal a alíquota da IRRF a ser retido pelo município, conforme IN 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 4.210/2022. Sob pena de devolução do documento. 
17.2 - O contrato decorrente da presente licitação não sofrerá reajuste de preços, durante toda sua vigência.

18 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes com a execução do presente Contrato correm por conta do recurso do município, conforme segue:

PA: 2057 / 3390.30.17.00.00 / Material de T.I.C. (Consumo) / RV – 1

PA: 2050 / 4490.52.30.00.00 / Máquinas e Equipamentos Energéticos/ RV – 31

PA: 2051 / 4490.52.45.00.00 / Equipamentos de T.I.C. – Impressoras / RV – 31 

PA: 2052 / 4490.52.41.00.00 / Equipamentos de T.I.C. – Computadores / RV – 31

PA: 2043 / 4490.52.41.00.00 / Equipamentos de T.I.C. – Computadores / RV – 20

PA: 2092 / 4490.52.41.00.00 / Equipamentos de T.I.C. – Computadores / RV – 20

PA: 2111 / 4490.52.41.00.00 / Equipamentos de T.I.C. – Computadores / RV – 4011

PA: 2012 / 4490.52.41.00.00 / Equipamentos de T.I.C – Computadores / RV – 40

PA: 2027 / 4490.52.41.00.00 / Equipamentos de T.I.C – Computadores / RV – 1

PA: 2005 / 4490.52.41.00.00 / Equipamentos de T.I.C – Computadores / RV – 1

PA: 2011 / 4490.52.41.00.00 / Equipamentos de T.I.C – Computadores / RV – 1

PA: 2061 / 4490.52.41.00.00 / Equipamentos de T.I.C – Computadores / RV – 1

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS


19.1 - É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.


19.2 - A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.


19.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93.


19.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.


19.5 - O Município de Rodeio Bonito/RS se reserva o de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.


19.6 - Informações complementares e/ou esclarecimentos deverão ser solicitados por escrito, podendo ser encaminhados por correios, ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Rodeio Bonito/RS, sito a Avenida do Comércio, 196, Centro, Rodeio Bonito/RS, telefone/fax (55)3798-1155, no horário de atendimento da Prefeitura, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas.


19.7. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.


19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão; 


19.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato; 


19.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação; 


19.11. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior: 


19.11.1. A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase do Pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da proposta; 


19.11.2. Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 


19.11.3. Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas propostas; 


19.11.4. As proponentes intimadas para quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 


19.12. Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em lance virtual; 


19.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar documentos com restrições, conforme item 9, tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação da adjudicação da licitação, para apresentar ao Departamento de Compras e Licitações as respectivas certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 


19.13.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 


19.14. Caso a licitante vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura, ou venha recusar-se a celebrá-lo, injustamente, dentro do prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se ao Município de Rodeio Bonito/RS, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 

19.15. Pode os interessados obter cópia do edital por meio eletrônico junto ao site do município: www.rodeiobonito.com.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.

19.16 - São anexos deste Edital:

ANEXO I - Modelo de declaração em atendimento ao inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal.

ANEXO II – Modelo de Declaração de Preenchimento dos Requisitos de Habilitação e de não ter sido declarado inidôneo.
ANEXO III – Termo de Referência
ANEXO IV – Minuta de Contrato 

Rodeio Bonito/RS, 28 de abril de 2023.
Paulo Duarte
Prefeito Municipal 

	Este edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica.

    Em: 28/04/2023.
_______________                      Assessoria Jurídica
              Paula Geisa Pena

              OAB/RS 100.531
       


ANEXO I
Modelo de declaração em atendimento ao inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023

A Empresa _________________, CNPJ:____________, com sede à ____________________, através de seu representante legal ____________________declara para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 03/2023, instaurado por esse órgão público, em cumprimento ao inciso XXXIII do Art 7º da Constituição Federal, de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.


     ____________________, ____de_________________ de 2023.
___________________________________

Assinatura do Representante Legal

ANEXO II
Modelo de Declaração de Preenchimento dos Requisitos de Habilitação e de não ter sido declarado inidônea 


(Nome da Empresa), CNPJ nº ______________, sediada na _____________________ (endereço), __________________ (cidade/estado), declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital, Pregão Eletrônico nº 03/2023, e de que não foi declarado inidôneo para licitar com o poder público em qualquer esfera, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declara também que renuncia ao direito de defesa e do contraditório no caso de aplicação de penalidade por não cumprimento dos requisitos de habilitação, autorizando o Município e executar a multa aplicada, se for o caso.

_________________, _____ de _____________ de 2023.
_____________________________

Nome do Declarante
ANEXO III
TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO 

1.1. Aquisição de Materiais de Informática, equipamentos, toners e Periféricos para as diversas Secretarias do Município de Rodeio Bonito - RS, conforme solicitação, de acordo com especificações descritas neste instrumento e seus anexos. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

2.1. Aquisição de equipamentos de informática para o Município de Rodeio Bonito - RS, para suprir as necessidades e manutenção de equipamentos da infraestrutura de informática de todas as secretarias do município, conforme solicitação. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n. 10.520, de 2002, do Decreto n. 3.555, de 2000. 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO 

4.1. O fornecimento será efetuado conforme necessidade das secretarias do município, com prazo de entrega não superior a 15(quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. Podendo esse prazo ser prorrogado a pedido justificado do fornecedor e se aceito pela Administração; 

4.2. O bem deverá ser entregue no Município de Rodeio Bonito - RS, na Prefeitura Municipal, situada na Avenida do Comercio, 196, Centro, CEP 98360-000, nos locais definidos pelo setor de informática do município. 

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO

5.1. O custo estimado total da presente licitação é de R$ 312.546,28 (trezentos e doze mil quinhentos e quarenta e seis reais e vinte e oito centavos). 

5.2. O custo estimado decorre de pesquisa mercadológica realizada com empresas especializadas e do ramo. 

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. Os bens serão recebidos: a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta e no caso das entregas, após a mesma; b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e no caso de entregas com instalação, após verificação feita pela fiscalização e consequente aceitação dos materiais, que se dará até 10 (dez) dias do recebimento provisório. 

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

 6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens ou montagens em desacordo com as especificações técnicas exigidas do próprio órgão; não serão aceitos equipamentos que apresentam evidencias de terem sofridos danos ou não forem novos. 

6.4. Os equipamentos adquiridos deverão conter 01 adesivo, constando o nome da empresa ou logomarca, o ano, o mês da entrega e o número da nota fiscal, este deve estar fixado internamente no equipamento ou externamente em local que não sofra rasuras. 

7. PRAZO DE VALIDADE/GARANTIA 

7.1. Os equipamentos adquiridos deverão apresentar garantia mínima de 12 meses, observado ainda o disposto no Código de Defesa do Consumidor. 

7.2. A licitante vencedora obriga-se a entregar o equipamento, estritamente, com as especificações descritas neste instrumento, sendo de sua inteira responsabilidade a reposição do equipamento que venha a ser constatado pela Administração não estar em conformidade com as referidas especificações. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

8.1. A contratada obriga-se a: 

8.2. Efetuar a entrega dos bens, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

8.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.4. Fornece, sempre que solicitado, a contar da notificação, a documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

8.5. A Contratada responderá por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, impostos, seguros, taxas e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como manter durante todo o período, todas as condições de habilitação e qualificação do procedimento licitatório; 

8.6. No prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a Contratada deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeito ou incorreções resultantes dos materiais empregados, sendo aplicado esse prazo a todo o período de garantia exigida no edital; 

8.6.1. Em caso de recusa do material, o Município de Rodeio Bonito - RS comunicará o fato à empresa que no prazo máximo de 30 dias procederá ao seu recolhimento, sendo que o Município de Rodeio Bonito - RS não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar conveniente ao material abandonado em suas dependências; A retirada e a substituição dos materiais defeituosos e/ou por qualquer outro motivo serão custeadas exclusivamente pelo fornecedor. 

8.8. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na entrega dos materiais, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

8.9. Manter, durante o período de validade da proposta, todas as condições que ensejaram sua habilitação e qualificação no certame licitatório. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO - RS 

9.1. Efetuar o pagamento nas condições e no prazo de até 10 (quinze) dias corridos contados a partir da data de apresentação das Notas Fiscais/Faturas discriminativas, em 02 (duas) vias, devidamente atestadas, podendo o Município de Rodeio Bonito - RS, descontar eventuais multas que tenham sido impostas à empresa contratada;

9.2. Notificar a adjudicatária, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos itens recebidos para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

9.3. Fornecer por escrito às informações necessárias para o recebimento do material objeto do certame, fornecendo todas as facilidades para seu efetivo cumprimento; 

9.4. Não permitir o recebimento do material em desacordo com o preestabelecido; 

9.5. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações do material registrado; 

9.6. Notificar o fornecedor registrado via e-mail ou telefone, para a retirada da Nota de Empenho; 

9.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada. 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na entrega do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos. Ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste e das demais cominações legais. 

10.2. Em caso de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento ou não veracidade das informações prestadas, a Licitante vencedora estará sujeita às seguintes penalidades: I - advertência; II - multas: a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se como atraso a não entrega do bem no prazo compreendido descrito nesse Edital e conforme ata e solicitação de entrega estabelecido pelo Setor e Secretaria solicitante. a) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência. b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito; c) de 10% (dez por cento) sobre o valor licitado, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar assinar a ata, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso de o bem não ser entregue a partir da data aprazada. 

10.2.1. Suspensão, por até 2 (dois) anos, de participação em licitações do Município, no caso de inexecução parcial ou total do contrato, sendo aplicada segundo a gravidade e a inexecução decorrer de violação culposa da contratada. 

10.3. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação. 

10.4. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e na Ata e das demais cominações legais. 

10.5. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 

10.6. As sanções previstas nos subitens 10.1, 10.2, I e II poderão ser aplicadas simultaneamente. 

10.7. Havendo atraso na entrega do produto e/ou prestação de serviço, que ultrapasse o prazo ofertado no edital e no respectivo instrumento contratual e/ou ata de registro de preços, o Ente Público Municipal fica autorizado a realizar o cálculo da multa devida e proceder com o desconto de forma automática no momento de liquidação de despesa, sem qualquer necessidade de justificativa ou comunicação prévia. 

11. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

11.1. O presente Termo de Referência foi elaborado de acordo com a solicitação do Setor de Informática do Município de Rodeio Bonito - RS, estando de acordo com as disposições legais e normativas aplicáveis e será integrado ao processo licitatório. 

11.2. Serão desclassificadas as propostas que excederem a cotação máxima permitida e as que não atendam às exigências do ato convocatório, de acordo com o presente Termo de Referência. 

	Nº do item
	Unidade
	Quant.
	Descrição completa 
	Valor ref.

r$

	01
	Un
	5
	Notebook Core i5 1135G7, 8GB, 256GB SSD, 15,6' FHD, Windows 11 Home

Especificações

- CPU e Chipset:  Core™ i5– 1135G7 Quad Core (8 Threads) Frequência: até 4.20 GHz 8 MB Intel® Smart Cache
Memória RAM: 8 GB RAM DDR4 (4 GB Soldada + 4 GB Módulo) DDR4-2666 Mhz Expansível até 20 GB
- Tela: 15.6” LED com design ultrafino Painel: TN Resolução: Full HD (1920 x 1080) Proporção 16:9 Taxa de Atualização: 60 Hz Tempo de resposta: 8 ~ 11ms Brilho: 220 nits Taxa de contraste: 400:1 Espaço de cor (color gamut): 45% NTSC Tecnologia Anti reflexo Acer ComfyViewTM
-Placa de Vídeo: Intel® Iris® Xe Graphics com memória compartilhada com a memória RAM
-Áudio: Dois alto-falantes estéreo Microfone duplo
- Armazenamento: SSD 256 GB PCIe 3.0 x4 NVMe (M.2 2280)
Slot ocupado M.2 2280
- Webcam: Webcam HD com 1280 x 720 de resolução e gravação de áudio e vídeo em 720p
- Wireless e Rede: Wireless (Wi-Fi): Compatível com IEE 802.11 a/b/g/n/ac wireless, frequência de 2.4 GHz e 5 GHz

- Com tecnologia MU-MIMO 2x2 Bluetooth® 5.1 

- LAN/Rede com fio: Gigabit Ethernet, 

- Trava Kensington e solução em (TPM) Firmware Trusted Plataform Module (fTPM)
- Bateria e Alimentação: Fonte de alimentação: Adaptador AC Bivolt de 3 pinos (45W) com cabo certificação INMETRO Bateria: Bateria de 2 células (Li-Íon) 36Wh Autonomia da bateria de até 8 horas10 (dependendo das condições de uso)
Teclado e Controles: Teclado: Teclado numérico Independente Tipo membrana em português do Brasil padrão ABNT 2 Atalho com função multimídia (Play/pause, parar, voltar, avançar, aumentar volume e diminuir volume) 

- Touchpad: Multi-gestual com dois botões Certificação Microsoft Precision Touchpad

 - Sistema Operacional: Windows 11
	5.107,50

	02
	Um
	5
	Notebook i3-1115G4, 4GB DDR4, SSD 256GB, Tela Full HD de 15.6" 

Processador: Core™ i3-1115G4 (2-core, cache de 6MB, até 4.1GHz)

Sistema Operacional: Windows 11 Home, Português

Memória RAM: Memória de 4GB DDR4 (1x4GB) 2666MHz; expansível até 16GB (2 slots soDIMM)

Armazenamento SSD de 256GB PCIe NVMe M.2

Tela Full HD de 15.6" (1920 x 1080) WVA

Placa de vídeo Intel® UHD com memória gráfica compartilhada

Teclado padrão em português, com leitor de impressão digital (compatível apenas com Windows)

Wireless Placa de rede 802.11ac, WiFi 1x1 e Bluetooth

Driver Wireless Intel 9462/AX201

Cor Preto 

Bateria de 4 células e 54Wh (integrada)

Fonte de alimentação Adaptador CA 65 Watts (Bivolt)

Cabo de força

Assistência técnica 1 ano de garantia básica 
	4.440,00

	03
	Un
	10
	COMPUTADOR CORPORATIVO I3-12100/ 8GB/ SSD 256GB / WIN11 PRO
Atributos
Processador: Core i3 12100 até 4.30GHz/12MB /4P + 0E / 8TH

Memória: 8GB (1x8GB) DDR4 3200MHz (até64GB (2x32GB))

Armazenamento: HD SSD 256GB M.2 PCIe NVMe 

Sistema Operacional: Windows 11 Pro

Gabinete: Small Form Factor (SFF).

Chipset Placa Mãe: INTEL B660

Placa de vídeo Modelo: Intel 730 (0,99TFLOps; 192NU/12TMU/24UE)

Criptografia: Chip TPM

Slots PCIe X16:01

Slots PCIe X1: 01

Conexões USB Tipo C: 1x USB-C 3.2 Gen 1

Conexões USB 3.0: 4x USB 3.2 Gen 1

Conexões USB 2.0: 2

Conexões VGA: 01

Conexão HDMI: 1 x HDMI 2.1 TMDS

Conexões Display Port: 1x DisplayPort 1.4

Rede RJ45: 10/100/1000

Fonte:180W - Automática - 85% PSU

Caixa de Som: Autofalante Interno no gabinete

Garantia Fabricante:1 Ano Premier Support - neo 50s 
	5.212,50
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	computador RYZEN 5 5500, 16GB DDR4, SSD 512GB
· processador ryzen 5 5500 3.6ghz clock 3.60 ghz boost clock 4.20ghz threads 12, cache l1 384kb cache l2 3 mb cache l3 16 mb núcleos 6, overclock desbloqueado, tdp 65w socket am4

· placa mae (amd) prime a320m-k/br ddr4 am4 -

-Modelo: prime a520m-e  

- Armazenamento. soquete m.2 

-form factor: micro atx - pciexpress x1: 02 -pciexpress x16:1

· memoria 16gb ddr4 3200mhz 1.2v desktop 

· ssd xpg sx6000 lite 512gb m.2 2280 m2-nvme - velocidades de leitura/gravação até 1800/1200mb/s

· processador grafico galax geforce gtx 1650 ex 1-click oc 4gb gddr6 128bits 65sql8ds66e6

· fonte de alimentação one power atx 500w mp500w3-i

· gabinete gamer preto lateral acrilico- placa mãe suportada:atx, m-atx, itx - entradas: 1 x usb 3.0, 2 x usb 2.0, áudio - painel frontal: spcc - painel lateral: acrílico, baias: 2 x 2.5", 2 x 3.5" 
	5.844,76
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	MONITOR 21,5" LCD LED WIDESCREEN VGA HDMI

Resolução: 1920x1080 (Full HD)

Tempo de Resposta:05ms

Frequência:60Hz

Base Ajustável Inclinação -5/20°

Conectores
1x VGA / 1x HDMI

Contraste Dinâmico
20.000.000:1

Contraste Estático
1.000:1

Cor: Preto

Fonte: Interna - E2270SWHEN

Garantia com o Fabricante: 01 ano
	889,42
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	MONITOR 23,8" LED 242V8A PAINEL IPS | HDMI | BORDAS ULTRAFINAS | ALTO-FALANTES EMBUTIDOS
Resolução: 1920x1080 (Full HD)

Tamanho da Tela: 23,8''

Tempo de Resposta: 04ms

Conexões: 1x VGA / 1x HDMI / 1x Display Port / 1 x Entrada de áudio / 1 x Saída de áudio / 1 x Entrada de Sincronismo (Separado e Sync on Green - 242V8A), Alto-Falante: Sim, Cor: Preto

Garantia com o Fabricante: 01 ano
	1179,51
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	IMPRESSORA LASER MONO 21PPM/CM 10.000 

especificações:

Tecnologia de Impressão: Laser Eletrofotográfico

Capacidade da Memória: 1MB, Conexão USB 2.0

Capacidade na Bandeja Entrada: até 150 folhas de papel comum com 80g
Saída: até 50 folhas de papel comum com 80g

Tamanho de Papel Suportado A4, Carta, Legal, Folio, A5, B5, Executivo, CxL 148 a 355.6mm x 148 a 216mm

Gramatura do Papel 65 a 105g

Tipo de Papel Suportado Papel Simples e Reciclado

Velocidade de Impressão até 20 páginas por minuto

Tempo da Primeira Impressão Menos de 10 segundos

Resolução da Impressora 600x600dpi

Ciclo Mensal 10.000 páginas, Volume Mensal Recomendado 2.000 páginas, Consumo de Energia Modo de Espera: 8.1W
Modo de Repouso: 1.4W

Garantia 01 ano de garantia limitada - hl1202
	1377,75
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	MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA 

Padrão de impressão frente e verso: Sim

Velocidade de impressão em preto A4 (max. ppm):30

Velocidade de impressão em preto Carta (max. ppm) 32

Tipo de consumível Cartucho de toner e unidade de cilindro

Velocidade da CPU (MhZ) 200

EmulaçãoBR-Script3‡, PCL6 (PCL XL Classe 3.0)

Tempo de saída da primeira página‡ 8.5

Resolução de impressão (dpi) Classe 2400 x 600 dpi

Tecnologia de impressão Monocromática

Compatibilidade com o driver de impressora‡ Windows, Mac OS

Conectividade e Compatibilidade

Compatibilidade com dispositivos móveis‡ Brother iPrint&Scan, Cortado Workplace, Interface(s) padrão Wireless 802.11 b/g/n, Ethernet, Hi-Speed USB 2.0

Recursos de rede padrão† Impressão, Digitalização

Certificação Wi-Fi Sim

Cópia

Velocidade de cópia em preto A4 (max. ppm) 30

Velocidade de cópia em preto Carta (max. ppm) 30

Capacidade de cópia Monocromática

Resolução de cópia Máx. 600 x 600 dpi

Estilo de desenhos Flatbed (vidro de exposição)

Cópia frente e verso Não

Cópia de documentos de identidade Sim

Funções N em 1 2em1 / 4em1

Função Pôster Não

Redução/Ampliação 25%-400%

Função de classificação Sim

Cópia autônoma Sim

Scanner

Digitalização frente e verso Não

Resolução de varredura interpolada: (max. dpi) 19200 x 19200 dpi

Aplicativo de digitalização para dispositivos móveis‡ Brother iPrint&Scan

Resolução de digitalização óptica (dpi máx.) 600 x 2400 dpi (vidro de exposição); 600 x 600 dpi (ADF)

Formatos dos arquivos de digitalização JPEG (JPG), PDF de uma página/múltiplas páginas (PDF/A, PDF de alta compressão), TIFF de uma página/multipágina (TIF), Windows Bitmap (BMP), MAX, Gráficos de rede portáteis (PNG), XML Paper Specification (XPS)

Recurso "Digitalizar para"† OCR‡, Imagem‡, Arquivo‡, Email, SharePoint

Capacidade de digitalização Monocromática e Colorida

Tratamento de papel

Capacidade do alimentador automático de documentos (máx. pág.) 35

Capacidade de impressão frente e verso Sim

Capacidade de alimentação manual (pág.) 1

Entrada máxima do ADF (largura/altura) 215,9/355,6 mm (8,5/14 pol.)

Tipo de mídia Comum, Papel reciclado

Entrada mínima do ADF (largura/altura) 148/148 mm

Capacidade de saída de papel (págs.) 100

Tamanho de papel - Alimentação manual Carta, Envelope, Ofício, Executivo, A4, A5, A6, B5, B6

Tamanho de papel - Bandeja de papel Carta, Ofício, Executivo, A4, A5, B5

Gramatura da folha - ADF (mín./máx.) 64-90 g/m²

Gramatura da folha - Alimentação manual (mín./máx.) 60-163 g/m²

Gramatura da folha - Bandeja de papel (mín./máx.) 60-105 g/m²

Função de classificação Sim

Capacidade padrão de entrada de papel (págs.) 250

Geral

Tela LCD 2 linhas DCP-L2540DW

Ciclo de trabalho mensal máximo‡ Até 10.000 páginas

Volume de impressão mensal recomendado‡ 250 a 2.000 páginas

Memória padrão 32

Modo de economia de toner Sim Garantia 1 ano 
	3.693,62
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	Impressora Multifuncional 3 em 1 EcoTank

Imprimir:
Tecnologia de impressão: Jato de tinta Heat-Free MicroPiezo®

Resolução máxima de impressão: 5.760x4.440 dpi

Velocidade de impressão ISO: 10 ppm em preto e 5 ppm em cores (A4/carta)
Velocidade de impressão: Até 33 ppm em preto e 15 ppm em cores (rascunho, A4/carta)
Especificações do scanner:
Tipo de scanner: Base plana com sensor de linhas CIS colorido

Resolução óptica:1.200 dpi x 2.400 dpiProfundidade de bit de cor:48 bits de entrada, 24 bits de saída

Profundidade de bit monocromático:16 bits de entrada, 1 bit de saída

Profundidade de bit de tons de cinza:16 bits de entrada, 8 bits de saída

Área máxima de digitalização:216 mm x 297 mm

Velocidade de digitalização:11 segundos por página em preto e 28 segundos por página em cores (200 dpi)†††

Manuseio do papel:
Suporte de Papel: Padrão: A4, Carta, Ofício (215,9 x 355,6 mm), Ofício-México (215,9 x 340,4 mm), Ofício 9 (214,9 x 315 mm), Folio (215,9 x 330,2 mm), executivo, meia carta, A6
Foto: 4 x 6" (10 x 15 cm), 5 x 7" (13 x 18 cm), 8 x 10" (20 cm x 25 cm)
Envelopes: nº10
Definido pelo usuário: 54 mm x 86 mm - 215,9 mm x 1.200 mm

Tamanho máximo do papel:215,9 mm x 1.200 mm

Tipos de papel:Papel Comum e Papéis Especiais Epson

Capacidade de papel:Alimentação traseira: até 100 folhas (A4/Carta/Ofício)

Capacidade de bandeja de saída:30 folhas de papel A4

Conectividade:
Conectividade padrão:USB de alta velocidade (compatível com USB 2.0), Wi-Fi, Wi-Fi Direct3

Protocolos de impressão em rede:TCP/IPv4, TCP/IPv6

Protocolos de gerenciamento de redes:SNMP, HTTP, DHCP, APIPA, PING, DDNS, mDNS, SLP, WSD, LLTD

Segurança WLAN:WEP (64-bit/128-bit), WPA-PSK (TKIP), WPA2-PSK (AES), WPA3-SAE (AES)

Energia:
Voltagem nominal:AC 100 - 240 V

Frequência nominal:50 - 60 Hz

Consumo de energia:12 W em operação e 0,7 W em repouso
	1.680,94
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	Transformador Tripolar 1010/1050VA, Bivolt 110/220 e 220/110

• Frequência de operação: 60Hz 
• transforma tensão (De/Para): DE 110V~127V PARA 220V ou DE 220V PARA 110V~127V 
• Conteúdo da Embalagem: 1 transformador, 1 manual de instruções, 1 alça, 1 pino H, 1 cabo para ligar o transformador à tomada

Garantia do Fornecedor: 2 Anos 
	184,98
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	NOBREAK 600VA/300W BIV/115V 

Aplicações Computadores, impressoras, multifuncional, fax, áudio e vídeo

Cor
Preto

Número de Tomadas
04

Garantia com o Fabricante
01 ano

LED Indicativo
Sim

Peso do produto com embalagem
7.3Kg

Potência Nominal 600VA 

Tipo
Nobreak bivolt PWM -- 27395

Tensão de entrada
115~220v

Tensão de saída
115v

Bateria Interna
1 Bateria, 12V 7AH
	765,45
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	FONTE ATX  500W 

Especificações:

 - Padrão: ATX (77%) - Potência: 500W - Cabos com malha (sleeve) de proteção

 - Seletor de Voltagem - Alimentação: Bivolt (manual) 

- Padrão: ATX Versão 2.01 - Eficiência: Máxima: 77%

 - Refrigeração: 1 Cooler 12cm 

Recursos: 

-Fonte padrão ATX com 24 pinos (20 + 4 pinos), podendo ser usada em placas mãe de 20 ou 24 pinos no cabo de alimentação. 

- Fan de 120 x 120 mm, diminuindo a propagação de ruídos e sons incomodáveis. 

- Entrada de alimentação para linha dupla (dual processor). 

- Excelente combinação de qualidade, performance e valor. 

– cor: preto fosco e cabos protegidos por malha de nylon de alta resistência.

- Cabos: - 1 x 20+4 pinos (com Sleeve) - 1 x 6+2 pinos PCI Express - 1 x 8 Pinos (4+4 placa mãe) - 2 x Molex - 3 x Sata
	272,83
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	BATERIA SELADA ESTACIONÁRIA VRLA 12V 7AH 

 • Tensão Nominal (V): 12
• Capacidade (C10): 6,4
• Capacidade (C20): 7

Garantia
1 ano
	139,50
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	Teclado Slim Standard Usb Preto

KB-6928

Design moderno
Teclado preto com fio. Padrão ABNT2
Compatível com Windows XP/Vista/7/8/10
LED indicador de Num Lock, Caps Lock e Scroll Lock ativados

Quantidade de teclas: 107
Conexão via USB
	62,31
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	Mini Speaker 
02 alto-falantes stereo
Potência de saída (RMS): 2W+2W
Impedância: 4 ohm
Frequência de resposta: 20Hz ~ 18KHz
Conector de áudio: mini plug de 3.5mm
Conector de alimentação: USB DC 5V
Comprimento dos cabos: 800mm ± 50mm (tolerância) SP-8900
	50,61
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	MOUSE C/FIO USB OPTICO PRETO

Cor Preto- m100

Tipo de conexão: Com fio 

CONECTIVIDADE USB 2.0

Botões do mouse: 3 botões (clique esquerdo/direito, clique no botão do meio)

DPI (mín./máx.)1.000±

Tamanho do Fio1,80 m

Garantia 3 anos
	44,80
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	SSD  256GB 2,5" SATA III 

Capacidade: 256GB 

SATA III 

Garantia com o Fabricante: 03 anos

Gravação Sequencial: Até 450 MB/s Interface 
Leitura Sequencial Até 550 MB/s

MTBF (tempo médio entre falhas) 1.500.000 horas 

Temperatura de Operação0°C a 70°C
	267,65
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	SSD 120GB 2,5" SATA 3 

Característica 

Fator de Forma:  2,5"

Capacidade: 120GB 

Interface: SATA III 6.0GB/s

Garantia com o Fabricante: 03 anos

Leitura Sequencial 460MB/s Gravação Sequencial: 360MB/s 2.000.000 horas

Flash NAND: 3D TLC, TBW:40TB, TRIM: Sim 
	188,64
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	Projetor Smart Tv Full Hd Led 600 Ansi Lumens

Especificações
• Cor: Branco
• Garantia: 1 ano
Sistema De Projeção
• Resolução Nativa: Full HD (1920 x 1080)
• Brilho: 600 ANSI Lumens
• Proporções: 16:9 / Original / 4:3 / Zoom Vertical
• Vida Útil da Lâmpada: 30.000 horas
• Distância de Projeção: 7.91 cm a 31.77 cm
• Tamanho de Tela: 25" - 100"
• Contraste Dinâmico: 100.000:1
• Tipo de Lâmpada: LED
• Sistema de Projeção: DLP
• Ruído: 24dB (A)
Entradas/saídas
• HDMI: Sim (x2)
• USB 2.0: Sim
• Audio Out: Sim
• USB Type-C: Sim (Carregamento e Conectividade)
• Sintonizador de TV Digital: Sim
• RJ45 Ethernet (LAN): Sim
Recursos
• Smart TV: Sim (webOS 3.5)
• Bluetooth: Sim
• Plug & Play: Sim
• Digital Keystone: Sim. Alinhamento Vertical 4-Corner automático.
• Conversor de TV Digital: Sim
• Wi-Fi: Sim
• Alto-Falantes: 3W x2 Dolby Surround
• Smart Share (Miracast): Sim (Miracast)
Energia
• Fonte: Adaptador externo + Bateria c/duração de 2.5h (carga completa)
• Modo de Espera: < 0,5W
• Consumo de Energia: 65W (Máximo)

PF50KS
Acessórios
• Controle Remoto: Sim (com bateria)
• Fonte de Alimentação: Sim
• Manual do Usuário: Sim

	5.018,99
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	Projetor Full HD (1920 X 1080) / 4.000 Lumens / 2x Hdmi / Speaker 3w / Branco
Cor Branco X1526HK DLP
Sistema de projeção Chip DLPTM Tecnologia que oferece altas taxas de contraste e minimiza as lacunas entre os pixels para imagens nítidas e brilhantes. 

Modelo da Lâmpada Osram 245W 

Resolução e taxa de atualização Mínima nativa Full HD 1920 x 1080 Maxíma WUXGA (Wide Ultra Extended Graphics array) 1920 x 1200 Taxa de atualização @ 60Hz

Tempo de resposta de projeção 16.7ms 

Compatibilidade com videos NTSC (3.58/4.43), PAL (B/D/G/H/I/M/N), SECAM (B/D/G/K/K1/L), HDTV (720p, 1080i, 1080p), EDTV (480p, 576p), SDTV (480i, 576i)

Função 3D Sim Brilho 4.000 ANSI Lumens (Padrão), 3.200 ANSI Lumens (ECO) (Conformidade padrão ISO 21118) 

Exibição total de cores 1.07 Bilhões Frequência Horizontal: 15 ~ 100kHz / Vertical: 24 ~ 120Hz Proporção de imagem 16:9 (Nativo) (Suportando até 4:3) Taxa de contraste Dynamic Black 10.000:1 

Distância de projeção 1.50 ~ 1.65 m (Projeção de 62" a 2m de distância) 

Zoom digital Capacidade de aumento em 2x vezes Zoom óptico Capacidade de aumento em 1x vez

Lentes de projeção F = 2 ~ 2.05, f = 15.85 mm ~ 17.44 mm com Zoom e foco manual 

Correção de trapezio +/-40° (Manual, automático e vertical) 

Tempo de vida útil da lâmpada 4,000 Horas (Padrão), 10,000 Horas (ECO), 20,000 Horas (EcoPro) Consumo de energia 290 Watts (Padrão), 203 Watts (ECO) 

Temperatura de operação Normal de 0°C ~ 40°C 

Fonte de alimentação Bi-volt 100-240V 

Nivel de ruído 32 dBA (Padrão), 26 dBA (ECO) e 26 dBA (EcoPro)

 Alto-Falantes 1 com 3 watts de potência 

Portas 2x HDMI 1.4a (Video e Áudio, com suporte HDCP1.4) 1x Entrada de áudio (Estéreo mini jack) 1x Saida de áudio (Estéreo mini jack) 1x 

Entrada cabo de alimentação 1x (D-sub) 

Conector RS232 1x USB-Tipo A energizada (5V/1.5A) Controle remoto Sim 

Conteúdo da embalagem Projetor/ cabo de energia/ cabo HDMI/ controle remoto/ bateria do controle/ capa para lente/ cartão de segurança/ manual do usuário e termo de garantia
	7.361,69
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	GARRAFA / REFIL DE TINTA ORIGINAL EPSON T544120-AL PRETA P/ L3110 L3150

Quantidade Caixa: Caixa com 1 unidade

Quantidade de Ml: 65 ml

Cor: preta 

Rendimento Aproximado: 4.000pgs
	65,02
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	GARRAFA / REFIL DE TINTA ORIGINAL EPSON T544220-AL CIANO P/ L3110 L3150

Quantidade Caixa: Caixa com 1 unidade

Quantidade de Ml: 65 ml

Cor: Ciano  
Rendimento Aproximado: 7.500pgs


	65,02
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	GARRAFA / REFIL DE TINTA ORIGINAL EPSON T544320-AL MAGENTA P/ L3110 L3150

Quantidade Caixa: Caixa com 1 unidade

Quantidade de Ml: 65 ml

Cor: Magenta 
Rendimento Aproximado: 7.500pgs
	65,02
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	GARRAFA / REFIL DE TINTA ORIGINAL EPSON T544420-AL MAGENTA P/ L3110 L3150

Quantidade Caixa: Caixa com 1 unidade

Quantidade de Ml: 65 ml

Cor: Magenta 
Rendimento Aproximado: 7.500pgs
	65,02
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	 Cartucho de Toner original Lexmark modelo 78C4X 78C4XY0 78CBXY0, cor Amarela, utilizado nos seguintes equipamentos Lexmark: CX-622 CS-421 CS-521 CX-625 CX-522 CS-622 CX-421adn. Para 5000 paginas
	1.034,89
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	Cartucho de Toner original Lexmark modelo 78C4X 78C4XC0 78CBXC0, cor Ciano, utilizado nos seguintes equipamentos Lexmark: CX-622 CS-421 CS-521 CX-625 CX-522 CS-622 CX-421adn. Para 5000 paginas
	1.034,89
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	Cartucho de Toner original Lexmark modelo 78C4X 78C4XK0 78CBXK00 cor Black, utilizado nos seguintes equipamentos Lexmark: CX-622 CS-421 CS-521 CX-625 CX-522 CS-622 CX-421adn. Para 8500 paginas
	1065,12
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	Cartucho de Toner original Lexmark modelo 78C4X 78C4XM0 78CBXM0, cor Magenta, utilizado nos seguintes equipamentos Lexmark: CX-622 CS-421 CS-521 CX-625 CX-522 CS-622 CX-421adn. Para 5000 paginas
	1.034,89
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	Cartucho de Toner Compatível com HP CF-400X Black utilizado nos seguintes equipamentos: Color LaserJet M-252DW, Color LaserJet M-277DW. média 2.800 páginas
	106,20
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	Cartucho de Toner Compatível com HP CF-403A Magenta, utilizado em equipamentos LaserJet modelos: M-252DW M-252, M-277DW M277. Rende em média 1.400 páginas 
	98,71
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	Cartucho de Toner Compatível com HP CF-402A Amarelo, utilizado em equipamentos LaserJet modelos: M-252DW M-252, M-277DW M277. Rende em média 1.400 páginas
	98,71
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	Cartucho de Toner Compatível com HP CF-401X CF401 CF-401, cor Azul, utilizado em equipamentos LaserJet modelos: M-252DW M-252, M-277DW M277. Rende em média 1.400 páginas 
	98,71
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	Cartucho de Toner Compatível com HP CF-217A para utilização nos seguintes modelos de equipamentos LaserJet M-130, M-102, M130A, M102A, M102W, M130FN, M130FW, M130NW. Rendimento médio de 1.600 páginas 
	75,61
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	Unidade de Imagem Compatível com HP CF-219A CF219 CF-219 utilizado seguintes modelos de equipamentos HP: M132 M-132, 132NW, 132FN, 132FW, 132A, 132SNW, 132FP, M104A M104 104A, M130FN M130 130FN, M104W 104W, M130FW 130FW, M130A 130A, M130NW 130NW, M102A M102 M-102A, M102W M-102W. Kit Fotocondutor com rendimento médio de 12.000 páginas,
	103,36
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	Cartucho de toner compatível Xerox 106R04348, utilizado nos equipamentos: Xerox B205 B210 B215, com chip, com rendimento de 3.000 páginas
	257,90
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	Unidade de imagem compatível com Xerox B205, utilizado nos equipamentos: Xerox B-205 B-210 B-215, com rendimento de 10.000 páginas, com chip.
	215,69
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	Cartucho de Toner compatível para HP 105 A, W-1105A W-1105 W1105, utilizado nos equipamentos LaserJet: 107A 107W MFP135A MFP135W MFP137 MFP137FNW. Possui rendimento de 1.000 páginas, com chip 
	214,30
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	Cartucho de Toner compatível para HP 105 A, W-1105A W-1105 W1105, utilizado nos equipamentos LaserJet: 107A 107W MFP135A MFP135W MFP137 MFP137FNW. Possui rendimento de 1.000 páginas, sem chip 
	106,66
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	Cartucho de Toner Compatível com HP CF435A 435A ou 35ª, 436A 36A, 278A 78A, 285A 85A. Compatível para uso em: P1005, P-1005, M1522, M-1522, P1102, P-1102, M1132, M-1132, P1006, P-1006, 1505, 1505N, M1552, M-1552N, M-1552N, M1552NF, M-1552NF, M1120, M-1120, M1120N, M-1120N, P1102W, P-1102W, M1130, M-1130. Cor: Preto. Rendimento aproximado 1.800 impressões
	63,63
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	TONER HP ORIGINAL W1330X 330X PRETO PARA M432 M408 15K

Toner W1330X preto, para utilização em impressoras HP M432, M408. Toner W1330X original HP ou genérico, com garantia, máxima qualidade de impressão e rendimento médio de 15.000 páginas.
	464,81
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	Cartucho de toner compatível com HP CF-283A, utilizado em Multifuncional HP M-127FN M127, M-127FW M-127, M-125 M125A M-125A, M-201, M-225, M-226, M-202., com um rendimento médio de 1.500 páginas 
	64,71
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	TONER COMPATÍVEL COM BROTHER TN1060 DCP1602 DCP1512 DCP1617NW HL1112 HL1202 HL1212W-1K

Cartucho de Toner Compatível com Brother TN-1060 utilizado em DCP-1602, DCP-1512, DCP-1617NW DCP1617 1617, DCP1610 DCP-1610, HL-1112, HL-1202, HL-1212W HL1212 1212. Produto com rendimento de aproximadamente 1.000 páginas considerando 5% de cobertura no papel A4. Toner com garantia de 1 ano em caso de defeito de fabricação. 
	57,36
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	TONER COMPATÍVEL COM BROTHER TN760 TN730 - HL-L2350 HL-L2370 MFC-L2730 3K

-Utilizado nos equipamentos: HL-L2350DW HLL2350DW L2350DW 2350DW L2350, HL-L2370DW HLL2370DW L2370DW 2370DW L2370, HL-L2395DW HLL2395DW L2395DW L2395 2395DW, HL-L2390DW HLL2390DW L2390DW L2390 2390DW, DCP-L2550DW DCPL2550DW L2550 L2550DW 2550DW, MFC-L2710DW MFCL2710DW L2710 L2710DW 2710DW, MFC-L2750DW MFCL2750DW L2750DW L2750 2750DW, MFC-L2730DW MFCL2730DW L2730DW L2730 2730DW. rendimento até 3.000 páginas, i garantia de 1 ano para defeitos de fabricação.
	91,73

	44
	Un
	80
	Cartucho de Toner Compatível com Brother TN2370, utilizado nos seguintes equipamentos Brother: DCP-L2540DW DCPL2540DW DCPL-2540 2540DW, DCP-L2520DW DCPL2520DW DCPL-2520 2520DW, MFC-L2740DW MFCL2740DW MFCL-2740 2740DW, MFC-L2700DW 2700DW, MFC-L2720DW MFCL2720DW MFCL-2720 2720DW, HL-L2360DW HL-L2360 HLL2360DW HLL-2360 2360DW, HL-L2320D HLL2320D HLL-2320 2320D, HL-L2320. Rendimento médio de 2.600 páginas
	67,11

	45
	Un
	20
	Unidade de imagem, também conhecido como cilindro fotocondutor DR2340 DR2370 DR630 DR-630 utilizado no cartucho de toner Brother TN-2370 TN660 TN-660 que é compatível com os seguintes equipamentos: HL-L2320D 2320D HL-L2320, HL-L2360DW 2360DW HL-L2360, DCP-L2520DW DCP-L2520 2520DW, DCP-L2540DW DCP-L2540 2540DW, MFC-L2740DW MFC-L2740 2740DW, MFC-L2720DW MFC-L2720 2720DW, MFC-L2700DW MFC-L2700 2700DW. Rende em média 12.000 páginas 
	102,14

	46
	Un
	6
	CARTUCHO DE CILINDRO BROTHER DR3440 DR-3440, utilizado nos toners TN3472 TN-3472, TN3422 TN-3422, TN3442 TN-3442, TN3492 TN-3492, TN3472BR TN3422BR TN3442BR TN3492BR. Para uso nos seguintes modelos Brother: DCP-L5652DN DCP-L5652 DCPL5652, DCPL5602DN DCP-L5602DN DCP-L5602 DCPL5602, MFC-L5702DW MFC-L5702 MFCL5702, DCPL5502DN DCP-L5502 DCPL5502, MFC-L6702DW MFCL6702DW MFC-L6702 MFCL6702, MFC-L5902DW MFCL5902DW MFC-L5902 MFCL5902, MFCL5802DW MFC-L5802DW MFCL5802 MFC-L5802, MFC-L6902DW MFCL6902DW MFC-L6902 MFCL6902, HL-L5102DW HL-L5102 HLL5102, HL-5202DW HL5202DW HL-L5202 HLL5202, HL-L6402DW HLL6402DW HL-L6402 HLL6402, HL-L6202DW HLL6202DW HL-L6202 HLL6202. Produto com qualidade de impressão semelhante ao original. 100% Novo. Compatível. Garantia de 01 ano para defeito de fabricação. Rende em média 30.000 páginas se feito manutenção regularmente. Marca: Premium
	143,31

	47
	Un
	15
	Cartucho de Toner Compatível com Brother TN-3442 TN-3442BR para uso nos seguintes modelos de equipamentos: HL-L6202DW HLL6202DW HLL6202 6202DW 6202 L6202, HLL5102DW HLL5102 5102DW 5102 L5102, HL-L5202DW HLL5202DW HLL5202 5202DW 5202 L5202, HL-L6402DW HLL6402DW HLL6402 6402DW 6402 L6402, DCPL5502DN DCPL5502 5502DW 5502 L5502, DCP-L5602DN DCPL5602DN DCPL5602 5602DN 5602 L5602, DCPL5652DN DCPL5652 5652DN 5652 L5652, MFC-L5902DW MFCL5902DW MFCL5902 5902DW 5902 L5902, MFCL5702DW MFCL5702 5702DW 5702 L5702, MFC-L6702DW MFCL6702DW MFCL6702 6702DW 6702 L6702, MFC-L6902DW MFCL6902DW MFCL6902 6902DW 6902 L6902, MFC-L5802DW MFCL5802DW MFCL5802 5802DW 5802 L5802, HL-L5102DW. Produto com qualidade de impressão semelhante ao original, garantia de 01 ano para defeito de fabricação, rendimento médio de 8.000 páginas
	115,71

	48
	Un
	30
	Cartucho de Toner compatível Ricoh SP-3710 com código de referência SP3710X (408284) utilizado nos seguintes modelos Ricoh: SP-3710SF e SP-3710DN. Rende em média 7.000 páginas com chip.
	113,54

	
	
	
	
	


Rodeio Bonito – RS, 24 de abril de 2023.

_________________________

Marcos Antônio Cavasin

Técnico em Informática

Município de Rodeio Bonito - RS 
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N° .../2023.
PROCESSO Nº 83/2023
DATA: .../.../2023
MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS



Que entre si realizam, o MUNICÍPIO DE RODEIO BONITO - RS, Órgão de Direito Público, inscrita no CNPJ nº 87.613.204/0001-86, com sede na Av. do Comércio, 196, na  cidade de Rodeio Bonito/RS, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr.Paulo Duarte, brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua ..................., nº ......, Centro, na cidade de Rodeio Bonito - RS, portador do CPF sob n° .........................., da RG n° ............................, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa .................., pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na ..........................., na cidade de ......................., inscrita no CNPJ nº .........................., representada neste ato pelo Sr. ........................, residente e domiciliado na ............... na  cidade de ........................, inscrito no CPF sob o  nº ................. e portador da Carteira de Identidade com Registro Geral sob o n.º .................... doravante denominado de CONTRATADA, de comum acordo e amparado na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, DECLARAM pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado entre si, Contratação de Empresa para fornecimento de Equipamentos de Informática, toners e periféricos para atender as necessidades das Secretarias do Município de Rodeio Bonito - RS, nas cláusulas e condições conforme segue:

Cláusula Primeira - Do Objeto: A contratada na qualidade de vencedora do(s) item(s)da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n°03/2023, de 26 de abril de 2023, a qual está vinculada a este instrumento de contrato se compromete a fornecer para o Município de Rodeio Bonito - RS, os seguintes produtos:

...................................

Cláusula Segunda – Dos Preços: A contratada para o fornecimento do item, objeto da cláusula anterior cobrará do município o valor total de R$ ........... (........................), nos termos da proposta apresentada na referida licitação.

Cláusula Terceira - Do Pagamento: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, conforme cronograma de pagamentos estabelecidos no Decreto Municipal nº 3.818/2018, mediante apresentação da nota fiscal, atestando a conformidade do objeto licitado. Se a Empresa não for optante do simples nacional deverá destacar na nota fiscal a alíquota da IRRF a ser retido pelo município, conforme IN 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 4.210/2022. Sob pena de devolução do documento. 
Cláusula Quarta - Do Fornecimento: 
I - O fornecimento será efetuado conforme necessidade das secretarias do município, com prazo de entrega não superior a 15(quinze) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. Podendo esse prazo ser prorrogado a pedido justificado do fornecedor e se aceito pela Administração; 

II - O bem deverá ser entregue no Município de Rodeio Bonito - RS, na Prefeitura Municipal, situada na Avenida do Comercio, 196, Centro, CEP 98360-000, nos locais definidos pelo setor de informática do município. 
III – O preço do objeto deste contrato não sofrerá alteração em virtude de fretes impostos ou quaisquer outras despesas.
IV - Os bens serão recebidos: 
a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta e no caso das entregas, após a mesma; 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e no caso de entregas com instalação, após verificação feita pela fiscalização e consequente aceitação dos materiais, que se dará até 10 (dez) dias do recebimento provisório. 

c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

 d) A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens ou montagens em desacordo com as especificações técnicas exigidas do próprio órgão; não serão aceitos equipamentos que apresentam evidencias de terem sofridos danos ou não forem novos. 

e) Os equipamentos adquiridos deverão conter 01 adesivo, constando o nome da empresa ou logomarca, o ano, o mês da entrega e o número da nota fiscal, este deve estar fixado internamente no equipamento ou externamente em local que não sofra rasuras. 

Cláusula Quinta - Do Prazo de Vigência e Preço: 
I - O presente Contrato estará vigorando a partir da data de sua assinatura até 12 meses, podendo ser prorrogado de acordo com o interesse público.
II - Os preços contratados serão fixos, sem qualquer espécie de reajuste durante o período de vigência do contrato.
Cláusula Sexta - Das Penalidades: A Contratada, não cumprindo as obrigações assumidas neste documento ou os preceitos legais, sofrerá as seguintes penalidades:

I -  Advertência;

II -  Multa de 5% sobre o valor no fornecimento do objeto contratado, salvo justificativa aceitas pelo município.

III - Suspensão do direito de licitar pelo período de 02 (dois) anos.

IV - Declaração de inidoneidade.

Cláusula Sétima - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no presente contrato, sem o consentimento prévio, do município, mediante acordo escrito, obedecendo os limites legais.

Cláusula Oitava - Os casos de alteração ou rescisão contratual, são as constantes na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Cláusula Nona - O presente Contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou conveniência administrativa, recebendo a Contratada somente os produtos já fornecidos, não lhes sendo devido qualquer outro valor a título de indenização ou a qualquer outro título presente ou futuramente, sob qualquer alegação ou fundamento.
Cláusula Décima - Das obrigações da licitante vencedora:
I. A contratada obriga-se a: 

II. Efetuar a entrega dos bens, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

III. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

IV. Fornece, sempre que solicitado, a contar da notificação, a documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

V. A Contratada responderá por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, impostos, seguros, taxas e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como manter durante todo o período, todas as condições de habilitação e qualificação do procedimento licitatório; 

VI. No prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a Contratada deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeito ou incorreções resultantes dos materiais empregados, sendo aplicado esse prazo a todo o período de garantia exigida no edital; 

VII. Em caso de recusa do material, o Município de Rodeio Bonito - RS comunicará o fato à empresa que no prazo máximo de 30 dias procederá ao seu recolhimento, sendo que o Município de Rodeio Bonito - RS não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo, podendo dar a destinação que julgar conveniente ao material abandonado em suas dependências; A retirada e a substituição dos materiais defeituosos e/ou por qualquer outro motivo serão custeadas exclusivamente pelo fornecedor. 

VIII. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na entrega dos materiais, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

IX. Manter, durante o período de validade da proposta, todas as condições que ensejaram sua habilitação e qualificação no certame licitatório.
Cláusula Décima Primeira: Das obrigações do Município de Rodeio Bonito - RS
I. Efetuar o pagamento nas condições e no prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados a partir da data de apresentação das Notas Fiscais/Faturas discriminativas, em 02 (duas) vias, devidamente atestadas, podendo o Município de Rodeio Bonito - RS, descontar eventuais multas que tenham sido impostas à empresa contratada;

II. Notificar a adjudicatária, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos itens recebidos para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

III. Fornecer por escrito às informações necessárias para o recebimento do material objeto do certame, fornecendo todas as facilidades para seu efetivo cumprimento; 

IV. Não permitir o recebimento do material em desacordo com o preestabelecido; 

V. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações do material registrado; 

VI. Notificar o fornecedor registrado via e-mail ou telefone, para a retirada da Nota de Empenho; 

VII. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada. 
Cláusula Décima Segunda - As demais cláusulas serão tratadas de acordo ao estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Cláusula Décima Terceira - As despesas decorrentes com a execução do presente Contrato correm por conta do recurso do município, conforme segue:
PA: 2057 / 3390.30.17.00.00 / Material de T.I.C. (Consumo) / RV – 1

PA: 2050 / 4490.52.30.00.00 / Máquinas e Equipamentos Energéticos/ RV – 31

PA: 2051 / 4490.52.45.00.00 / Equipamentos de T.I.C. – Impressoras / RV – 31 

PA: 2052 / 4490.52.41.00.00 / Equipamentos de T.I.C. – Computadores / RV – 31

PA: 2043 / 4490.52.41.00.00 / Equipamentos de T.I.C. – Computadores / RV – 20

PA: 2092 / 4490.52.41.00.00 / Equipamentos de T.I.C. – Computadores / RV – 20

PA: 2111 / 4490.52.41.00.00 / Equipamentos de T.I.C. – Computadores / RV – 4011

PA: 2012 / 4490.52.41.00.00 / Equipamentos de T.I.C – Computadores / RV – 40

PA: 2027 / 4490.52.41.00.00 / Equipamentos de T.I.C – Computadores / RV – 1

PA: 2005 / 4490.52.41.00.00 / Equipamentos de T.I.C – Computadores / RV – 1

PA: 2011 / 4490.52.41.00.00 / Equipamentos de T.I.C – Computadores / RV – 1

PA: 2061 / 4490.52.41.00.00 / Equipamentos de T.I.C – Computadores / RV – 1

Cláusula Décima Quarta – Designação do Fiscal do Contrato:

Será Fiscal do presente contrato o Sr. Marcos Antônio Cavasin ou quem vier a substituí-lo, como gestor e responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, cabendo proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Cláusula Décima Quinta - Para dirimir quaisquer questões, decorrentes da execução do presente Contrato que não possam serem dirimidas pela intermediação administrativa, fica eleito o Foro da Comarca de Rodeio Bonito - RS, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente.



E por estarem desta forma, justos e Contratados, firmam o presente com 02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Rodeio Bonito - RS, ... de ...... de 2023.
Paulo Duarte







        

Prefeito Municipal




                       CONTRATADA

CONTRATANTE

Fiscal do Contrato

Testemunhas: 1º _____________________                                    2º _____________________
De acordo em data supra:

Assessoria jurídica.
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